
Desembargadores José Fernandes Filho e Natanael Caetano Fernandes defendem mudanças 

Tribunais apóiam aumento 

Justiça do DF perde com refdnia 
OLIVIER BOELS 

Ela é transformada em estadual, de 
acordo com a proposta do governo 

. JAIRO VIANA 

O texto da reforma da 
Previdência mexe com 
a Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, trans-
formando-a em estadual. Na 
hipótese de a reforma da ser 
aprovada com o texto atual, 
os desembargadores locais 
passarão a receber o subteto, 
que deverá ser pago aos juí-
zes estaduais. Ou seja, 75% 
do salário de um ministro do 
STF. Esse é um dos motivos 
da ameaça de paralisação 
dos 17 mil juízes estaduais, 
militares e trabalhistas. 

"Não concordo com a mu-
dança, pois a medida é in-
constitucional', afirma o pre-
sidente do Tribunal de Justiça 
do DF e Territórios, Natanael 
Caetano Fernandes. O artigo 
21, inciso 13 da Constituição 
determina que "compete à 
União: organizar e manter o 
Poder Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria do DF 
e dos Territórios". 

Para Fernandes, ocorreu 
um erro na elaboração do tex-
to da reforma."Acredito tra-
tar-se de um equívoco de re-
dação. No entanto, todos os 

contatos mantidos com parla-
mentares das comissões por 
onde a proposta passou (CCJ 
e Especial) foram infrutíferos, 
pois o texto permanece o mes-
mo", reclama. 

O desembargador alerta pa-
ra os riscos de o erro ser manti-
do na reforma da Previdência, 
em tramitação no Congresso 
Nacional. "Caso o texto passe 
como está, recorreremos ao Su-
premo Tribunal Federal, com 
uma ação direta de inconstitu-
cionalidade (Min)", diz. 

Para Natanael Fernandes, 
a redação da reforma abre 
um perigoso precedente para 
o DF, onde três importantes 
setores são mantidos com re-
cursos da União. "Como fica-
rão, depois, as áreas de edu-
cação, saúde e segurança, ho-
je de responsabilidade da 
União?", indaga. 

De acordo com o presiden-
te do TJDFT, a reforma da 
Previdência tenta abranger 
área fora da competência do 
debate. "Somos ligados à 
União e prestamos contas ao 
Tribunal de Contas da União 
(TCU). Por isso, não faz senti-
do a alteração no texto cons-
titucional", observa. 

Os 27 presidentes dos Tri-
bunais de Justiça estaduais 
lavaram as mãos sobre a de-
flagração ou não da greve dos 
juízes, em protesto contra a 
reforma de Previdência. Não 
se posicionaram contra nem a 
favor do movimento, embora 
reconheçam a legitimidade 
das reivindicações .  

tante dos magistrados nas ne-
gociações com os poderes Le-
gislativo e Executivo. 

O Colégio Permanente de 
Presidentes de Tribunais de 
Justiça "reconhece a legitimi-
dade das reivindicações insti-
tucionais e não pessoais dos 
juízes, lamentando a incom-
preensão do Poder Executivo 

Em seguida, os juízes con- 
denam governadores por que-
bra da irredutibilidade sala-
rial dos magistrados esta-
duais. A nota diz que os de-
sembargadores repudiam "a 
intransigência de alguns go-
vernador de estado, responsá-
veis pela violação da irreduti-
bilidade, a possibilitar que 


